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Reunião ordinária

Ata n.° 25/2019

Data: 20 19-10-28

Inicio: 14.30 horas

Local: Cidade de Tomar, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho

Termo: 14.59 horas

Presenças:

Presidente Anabela Gaspar de Freitas

Vereadores José Manuel Mendes Delgado

Hugo Renato Ferreira Cristóvão

Célia Maria Nunes Azevedo Bonet

Filipa Alexandra Ferreira Fernandes

Francisco Lopes Madureira Salgueiro

Hélder Duarte Henriques

Secretária da reunião — Avelina Maria Lopes Leal

O Sr. Vereador Luís Manuel Monteiro Ramos justificou a falta à reunião por motivos

profissionais e solicitou a sua substituição, ao abrigo ao artigo 78.° da Lei n.° 169/99, de 18 de

setembro, tendo sido substituído pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da lista

apresentada pelo Partido Social Democrata, Francisco Lopes Madureira Salgueiro, devidamente

convocado para o efeito.

Da Ordem do Dia constavam os seguintes assuntos:

BALANCETE

N.° 01 - TARIFÁRIO PARA 2020 A PRATICAR PELA TEJO AMBIENTE - Empresa

Intermunicipal de Ambiente do Médio Tejo EIM, SA (6455/ENTE/DAJA/2019 -

1/ENTEXT/PR/2013)

PROPOSTAS:

PROPOSTAS DA PRESIDENTE:

N.° 02 - ACORDO RELATIVO À IMPLEMENTAÇÃO DE UM PROJECTO DE PROMOÇÃO DA

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TOMAR

(MODELO ESE) (66/PPRC/PR/2019 - 9/ORGFUN/PR/2013)
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N.° 03 - UTILIZAÇÃO DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO TARIFADO NO TERREIRO

DE D. GUALDIM PAIS — Regimento de Infantaria n.° 15 (6594/ENTE/DAJA/2019 -

24/DIVERJPR/2013)

INFORMAÇÕES DA PRESIDENTE:

N.° 04 - COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DELEGADAS POR DELIBERAÇÃO

DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 (65/PPRC/PR/2019)

N.° 05 - AUDITORIA DA INSPEÇÃO GERAL DE FINANÇAS AO MUNICÍPIO DE TOMAR

NO ÂMBITO DO CONTROLO DO URBANISMO E DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA NA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL AUTÁRQUICA - (Processo 2013/234/A5/1399) — relatório

final (6429/ENTE/DAJA/2019 - 36/DIVER/DAJ/2013)

DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:

N.° 06 - EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DO RÉS-DO-CHÃO

DIREITO DA RUA JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO, N.° 12 (8/PCER/DAJA/2019 -

18/DIVER/DAJA/2019)

N.° 07 - PROCISSÃO EM HONRA DE SANTA IRIA 2019 - isenção de taxas

(5946/ENTE/DAJA/2019 - 1/AUTLIC/DAJA/2019)

DIVISÃO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO:

N.° 08 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Fernando Jorge Bragança Ferreira

(398/ECER/DGT/2019 - 425/EDIF/DGT/2019)

N.° 09 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Notemb - Imóveis e Investimentos, SA

(405/ECER/DGT/2019 - 441/EDTF/DGT/2019)

N.° 10 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Notemb - Imóveis e Investimentos, SA

(4O6JECER/DGT/2019 - 444/EDIF/DGT/2019)

DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL:

N.° 11 - APOIO DOS BOMBEIROS MUNICIPAIS AO II ENDURO 17 MINJOELHO

(5886/ENTE/DAJA/2019)

DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA:

N.° 12 - DOAÇÃO DE CAIXAS DE FÓSFOROS PARA O MUSEU DOS FÓSFOROS -

COLEÇÃO VISITÁVEL (5479/ENTE/DAJA/2019)

N.° 13 - DOAÇÃO DE LIVROS AO MUNICÍPIO DE TOMAR (139/PGEN/DTC/2019 -

1/PROP/DTC/2018)

DIVISÃO FINANCEIRA:
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N.° 14 — COMISSÃO DE AVALIAÇÃO - nomeação e funções (4/OPPI/DF/2019 -

3/BENSPA/DF/2019)

EXPEDIENTE:

N.° 15 — UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO MUNICIPAL — Agrupamento 941 (Asseiceira)

do Carpo Nacional de Escutas (7370/ENTE/DAJA/2018 - 15/DIVER/PR/2013)

N.° 16 — CEDÊNCIA DE VIATURA — Sport Club Operário Cem Soldos

(6373/ENTE/DAJA/2019 - 15/DIVER/PR/2013)

N.° 17 - TARIFAS A APLICAR PELA EPAL E ÁGUAS DO VALE DO TEJO EM 2020

(6636/ENTE/DAJA/2019 - 1/ENTEXT/PR/2013)

N.° 18 — ÁGUA ADQUIRIDA PELOS SMAS NO ANO DE 2019 (6637/ENTE/DAJA/2019 -

1/ENTEXT/PR/2013)

Sendo catorze horas e trinta minutas, a Sra. Presidente declarou aberta a reunião e

deu início ao “Período de Antes da Ordem do Dia”, tendo sido proferidas as seguintes

intervenções:

A Sra. Presidente informou que a reunião extraordinária para apreciação do orçamento para

o próximo ano, terá lugar no dia trinta e um, pelas catorze horas e trinta minutos.

O Sr. Vereador Hélder Henriques referiu que, na edição da Feira de Santa Iria deste ano, se

verificaram quatro furtos, uma agressão e um atropelamento dentro de um equipamento de

diversão; os furtos e a agressão foram acompanhados pela PSP, estando identificados os

respetivos autores, à exceção de dois dos furtos que ainda estão a ser investigados; apesar da

preocupação em prevenir acidentes e incidentes durante a realização da feira, nem sempre é

possível evitar que ocorram, atendendo ao número de equipamentos e operadores presentes e

ao número de visitantes.

O Sr. Vereador Hugo Cristóvão deu conhecimento que, durante o mês de novembro, vai

decorrer a fase de candidatura ao programa de apoio ao associativismo, e que há intenção de

que as candidaturas venham a ser submetidas apenas online, se conseguirem resolver todas

as questões técnicas de forma a que o procedimento tenha início no dia um, ou durante os

primeiros dias de novembro, sendo oportunamente tornada pública a adequada informação. --

O Sr. Vereador José Delgado referiu que os vereadores do PSD concordaram com a solução

adotada para a Feira de Santa Iria, na edição anterior e também naquela que agora terminou,

e com a distribuição dos diferentes espaços; assumem a quota parte de responsabilidade que

lhes cabe, mas entendem que é preciso evoluir e que há condições para que a feira do próximo

ano seja melhor e haja uma harmonia entre todos os espaços, e estão disponíveis para dar o
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seu contributo para que isso aconteça. Sublinhou que, este ano, os restaurantes estiveram

cheios (pelo menos, os grandes) e se notou a adesão da população de Tomar e de visitantes a

este evento, que é uma marca de Tomar, mas devem propor-se a um maior desafio para o

próximo ano; têm que reanalisar as coisas que acabaram por não resultar tão bem como

pensaram, como é o caso dos feirantes que ficaram em frente aos Bombeiros, onde acabaram

por ir apenas as pessoas que queriam ir comprar qualquer coisa; pensa que o grande desafio

para dois mil e vinte será tentar que não haja descontinuidade dos espaços da feira; sabem

que o espaço requalificado da Várzea Grande se destina a outros eventos e têm que,

atempadamente, pensar o espaço para a feira de forma a dar continuidade a todas as

particularidades que compõem a Feira de Santa Iria, porque é importante para Tomar, atrai

pessoas à cidade nos fins de semana em que se realiza e é um dos momentos em que os

tomarenses se encontram, especialmente os que vivem foram de Tomar. Referiu que há

sempre reclamações em relação a qualquer alteração, quem não goste e quem não queira,

mas é bom que isso aconteça, porque significa que as pessoas estão ativas; têm um ano para

tentar melhorar e estão disponíveis para ouvir as críticas, para absorver aquilo que correu mal

e que pode ser melhorado e para tentar tomar a melhor decisão para que a Feira de Santa Iria

seja grande.

O Sr. Vereador Francisco Madureira perguntou se a Câmara poderá de alguma maneira ser

responsabilizada em relação aos assaltos ocorridos na Feira de Santa Iria ou se a empresa

contratada para assegurar a segurança no evento poderá ser chamada a justificar se os seus

agentes funcionaram bem, se estavam nos locais certos e dentro do horário definido para a

prestação do serviço de vigilância.

O Sr. Vereador Hélder Henriques referiu que a responsabilidade da Câmara é nula porque

tem uma empresa de segurança no terreno, sendo que essa empresa de segurança trabalha

com o município há uns anos e dá garantias de um bom trabalho. Disse que é difícil controlar

uma manobra de diversão que cria um incidente de forma a que a equipa de serviço se

desloque para determinado local para que quem fizer a ação do furto a execute sem vigilância;

é feita uma estimativa dos acidentes e incidentes tendo em conta o número de agentes

económicos instalados na feira e o número de visitantes, mas não é possível controlar cada um

dos locais onde há equipamentos montados ou cada um dos visitantes da feira.

O Sr. Vereador Francisco Madureira referiu que gostava de perceber se os lesados poderão

ou não imputar à Câmara, na qualidade de responsável pelo evento e pela respetiva

segurança, os custos dos prejuízos decorrentes dos furtos.
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A Sra. Presidente respondeu que não poderão ser imputados custos à autarquia porque

foram cumpridos os rácios de segurança para o evento, para além de que a Câmara e os

vendedores têm seguros.

Terminado o Período de “Antes da Ordem do Dia”, a Câmara passou a deliberar de

acordo com a Ordem do Dia:

BALANCETE: - Foi presente o balancete (Resumo Diário de Tesouraria) do movimento de

fundos de Tesouraria Municipal, do dia vinte cinco de outubro de dois mil e dezanove, o qual

acusa os seguintes saldos: dois milhões, novecentos e noventa e dois mil, oitocentos e seis

euros e dezassete cêntimos (2.992.806,17€) em Operações Orçamentais, e trezentos e sete

mil, setecentos e sessenta e quatro euros e setenta e nove cêntimos (307.764,79€) em

Operações Não Orçamentais.

N.° 01 - TARIFÁRIO PARA 2020 A PRATICAR PELA TEJO AMBIENTE - Empresa

Intermunicipal de Ambiente do Médio Tejo EIM, SA

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à deliberação tomada pelo Conselho de

Administração dos SMAS, em reunião realizada a 7 de outubro, submetendo a aprovação do

Executivo Municipal o tarifário para 2020, a praticar pela empresa intermunicipal Tejo

Ambiente nos serviços de abastecimento de água, saneamento e recolha de resíduos.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar o

tarifário para 2020 nos termos propostos, ao abrigo da alínea e) do n.0 1 do artigo 33.0 do

regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

PROPOSTAS:

PROPOSTAS DA PRESIDENTE:

N.° 02 - ACORDO RELATIVO À IMPLEMENTAÇÃO DE UM PROJECTO DE PROMOÇÃO DA

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NA ILUMINAÇÃO PÚBlICA NO MUNICÍPIO DE TOMAR

(MODELO ESE)

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal o

acordo relativo à implementação de um projeto de promoção da eficiência energética na

iluminação pública no Município de Tomar (Modelo ESE), assinado com a EDP Distribuição —

Energia, SA.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar a

assinatura do acordo, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35.0 do regime jurídico das autarquias locais

aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro.
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Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 03 - UTILIZAÇÃO DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO TARIFADO NO TERREIRO

DE D. GUALDIM PAIS — Regimento de Infantaria n.° 15

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 420/2019 da Presidência,

submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção do pagamento das tarifas pela

utilização de lugares de estacionamento tarifado no Terreiro de D. Gualdim Pais, no dia 26 de

outubro, no âmbito da visita ao Convento de Cristo, organizada pelo Regimento de Infantaria

n.° 15.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento das tarifas, ao abrigo do artigo 10.0 do regulamento de estadonamento tarifado de

duração limitada no Terreiro de D. Gualdim Pais e na Ermida de Nossa Senhora da Conceição.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

INFORMAÇÕES DA PRESIDENTE:

N.° 04 - COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DELEGADAS POR DELIBERAÇÃO

DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Foram presentes, para conhecimento, os despachos efetuados em outubro pela Sra.

Presidente, ao abrigo das alíneas d), y) e ee) do n.0 1 do artigo 33,0 do regime jurídico das

autarquias locais aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, e do n.° 4 do artigo 5,0

do regime jurídico da urbanização e edificação.

A Câmara tomou conhecimento.

N.° 05 - AUDITORIA DA INSPEÇÃO GERAL DE FINANÇAS AO MUNICÍPIO DE TOMAR

NO ÂMBITO DO CONTROLO DO URBANISMO E DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA NA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL AUTÁRQUICA (Processo 2013/234/AS? 1399) — relatório

final

Foi presente, para conhecimento, o relatório n.° 2016/377 referente à auditoria da Inspeção

Geral de Finanças ao Município de Tomar em matéria de urbanismo e contratação pública.

A Câmara tomou conhecimento.

DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:

N.° 06 - EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DO RÉS-DO-CHÃO

DIREITO DA RUA JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO, N.° 12

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente ao exercício do direito de preferência na

venda do rés-do-chão direito do prédio sito na rua José Raimundo Ribeiro n.° 12, União das

Freguesias de Tomar (São João Baptista) e Santa Maria dos Olivais, inscrito na matriz predial
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urbana sob o artigo 3167, que Maria Alice Marques Quintino Lopes, com procuração da cabeça

de casal da herança de Carlos da Assunção Quintino, pretende fazer a Cília Maria Antunes

Pontes Marques, pelo valor de 58.000C (cinquenta e oito mil euros).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou não exercer o

direito de preferência na aquisição da fração supra identificada, nos termos e condições

apresentados.

Mais deliberou notificar o requerente para remeter cópia da escritura à Câmara Municipal, no

prazo de 15 dias após a respetiva celebração.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 07 — PROCISSÃO EM HONRA DE SANTA IRIA 2019 — isenção de taxas

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão referente à informação n.°

4571/DAJA/2019, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção das taxas

aplicáveis à realização da procissão em honra de Santa Iria, no dia 20 de outubro, conforme

solicitado pelas Paróquias de Tomar — São João Baptista & Santa Maria dos Olivais.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento das taxas, ao abrigo do n.° 11 do artigo 10.0 do regulamento municipal de taxas

administrativas e urbanísticas de Tomar.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO:

N.° 08 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Fernando Jorge Bragança Ferreira

Foi presente proposta do Sr. Vereador Hugo Cristóvão submetendo ao Executivo Municipal o

deferimento do pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 40.000,00 m2 a

desanexar do prédio misto sito em Casal dos Frades, Vale da Roçada, Freguesia de Asseiceira,

descrito na CRP de Tomar sob o n.° 3332/20061220, requerida por Fernando Jorge Bragança

Ferreira, nos termos e fundamentos da informação n.0 12317/2019 da Divisão de Gestão do

Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

certificação de destaque, nos termos e fundamentos da referida informação, que homologa.--

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 09 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Notemb - Imóveis e Investimentos, SA

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo ao Executivo Municipal o deferimento do

pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 11.448,50 m2 a desanexar do

prédio rústico sito em Casal Magano, União das Freguesias de Madalena e Beselga, descrito na
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CRP de Tomar sob o n.° 990/19901217, requerida por Notemb - Imóveis e Investimentos, SA,

nos termos e fundamentos da informação n.° 12869/2019 da Divisão de Gestão do Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

certificação de destaque, nos termos e fundamentos da referida informação, que homologa.--

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 10 — CERTIFICAÇÃO DE DESTAQUE — Notemb - Imóveis e Investimentos, SA

Foi presente proposta da Sra. Presidente submetendo ao Executivo Municipal o deferimento do

pedido de certificação de destaque de parcela de terreno com 20.132,50 m2 a desanexar do

prédio rústico sito em Casal Magano, União das Freguesias de Madalena e Beselga, descrito na

CRP de Tomar sob o n.° 988/19901217, requerida por Notemb - Imóveis e Investimentos, SA,

nos termos e fundamentos da informação n.° 12871/2019 da Divisão de Gestão do Território.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou autorizar a

certificação de destaque, nos termos e fundamentos da referida informação, que homologa.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL.:

N.° 11 - APOIO DOS BOMBEIROS MUNICIPAIS AO II ENDURO TT MINJOELHO

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.° 1093/2019 da Divisão de

Proteção Civil, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a isenção do pagamento

devido pelo apoio prestado pelos Bombeiros Municipais ao II Enduro TT Minjoelho, conforme

solicitado por TT Minjoelho - Associação Cultural Recreativa e Desportiva.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou isentar do

pagamento devido pela assistência prestada ao evento pelos Bombeiros Municipais.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA:

N.° 12 - DOAÇÃO DE CAIXAS DE FÓSFOROS PARA O MUSEU DOS FÓSFOROS -

COLEÇÃO VISITÁVEL

Foi presente proposta da Sra. Vereadora Filipa Fernandes referente à informação n.°

1538/2019 da Divisão de Turismo e Cultura, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a

aceitação de caixas de fósforos que Fernando Serafim pretende doar ao Museu dos Fósforos -

Coleção visitável, cujo valor se desconhece.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aceitar a

doação, ao abrigo da alínea j) do n.0 1 do artigo 330 do regime jurídico das autarquias locais,

aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.
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Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 13 - DOAÇÃO DE LIVROS AO MUNICÍPIO DE TOMAR

Foi presente proposta da Sra. Vereadora Filipa Fernandes referente à informação n.°

1505/2019 da Divisão de Turismo e Cultura, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a

aceitação dos livros “Tomar e a sua Judearia”, Edição do Museu Luso-hebraico Tomar, 1943, e

“Cântico dos Cânticos atribuído ao Rei Salomão”, prefácio e versão do original por Samuel

Schwarz, Lisboa, 1942, que Valdemar de Jesus Salgueiro ofereceu ao Município de Tomar, cujo

valor se desconhece.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aceitar a

doação, ao abrigo da alínea j) do n.0 1 do artigo 33~0 do regime jurídico das autarquias locais,

aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

DIVISÃO FINANCEIRA:

N.° 14 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO - nomeação e funções

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.0 1639/2019 da Divisão

Financeira, submetendo a aprovação do Executivo Municipal a revogação da deliberação

tomada a 13 de outubro de 2014, que nomeou a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, e a

composição e atribuição da Comissão de Avaliação prevista no artigo 11.° do Regulamento de

Inventário e Cadastro do Património da Câmara Municipal de Tomar, pelos fundamentos

apresentados.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou nomear para a

Comissão de Avaliação os trabalhadores Dr. Manuel Santos, da Divisão Financeira, Eng.a Rita

Novais, da Divisão de Manutenção e Equipamentos, e Eng.a Paula Andrade, da Divisão de

Gestão do Território, revogando a deliberação tomada a 13 de outubro de 2014.

Esta deliberação foi tomada por quatro votos a favor e três abstenções, dos Srs. Vereadores

José Manuel Mendes Delgado e Francisco Lopes Madureira Salgueiro e da Sra. Vereadora Célia

Maria Nunes Azevedo Bonet.

EXPEDIENTE:

N.° 15 — UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO MUNICIPAL — Agrupamento 941 (Asseiceira)

do Corpo Nacional de Escutas

Foi presente proposta da Sra. Presidente referente à informação n.0 204/2019 da Presidência,

submetendo a aprovação do Executivo Municipal a atribuição de subsídio ao Agrupamento 941

(Asseiceira) do Corpo Nacional de Escutas, correspondente ao custo do serviço assegurado
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pela Rodoviária do Tejo, no dia 31 de março, por falta de motorista para assegurar o

transporte em viatura municipal, previamente confirmado.

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou atribuir para o

efeito um subsídio no valor de 335,00€ (trezentos e trinta e cinco euros).

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 16 — CEDÊNCIA DE VIATURA — Sport Club Operário Cem Soldos

Foi presente proposta do Sr. Vice-Presidente submetendo a ratificação do Executivo Municipal

o despacho que autorizou a cedência de viatura para transporte de elementos do Grupo de

Teatro ULTIMAcTO a Idanha-a-Nova, nos dias 12 e 13 de outubro, com o custo estimado de

173,00€ (cento e setenta e três euros).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou ratificar o

despacho que autorizou a cedência da viatura, ao abrigo do n.° 3 do artigo 35~0 do regime

jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade.

N.° 17 - TARIFAS A APLICAR PELA EPAL E ÁGUAS DO VALE DO TEJO EM 2020

Foi presente, para conhecimento, a deliberação tomada pelo Conselho de Administração dos

SMAS, em reunião realizada a 21 de outubro, sobre as tarifas a aplicar pela EPAL e pela Águas

do Vale do Tejo no ano de 2020.

A Câmara tomou conhecimento.

N.° 18 - ÁGUA ADQUIRIDA PELOS SMAS NO ANO DE 2019

Foi presente, para conhecimento, a deliberação tomada pelo Conselho de Administração dos

SMAS, em reunião realizada a 21 de outubro, sobre a água adquirida no mês de setembro do

corrente ano.

A Câmara tomou conhecimento.

Terminados os trabalhos, sendo catorze horas e cinquenta e nove minutos, a Sra.

Presidente declarou, em nome da Lei, encerrada a reunião.

Para constar se lavrou a presente ata, que eu, Avelina Maria Lopes Leal,

Coordenadora Técnica, designada para o efeito pelo despacho 25/2015 da senhora

Presidente d âmar Municipal, de 25 de fevereiro, mandei escrever e subscrevo.--
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